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1. DAS COÍ{DIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO
1.1. CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOs DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO COM
ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E ORGANIZAçÀO DOS PROCESSOS E

FLUXOS DO GOVERNO MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE CRATEÚs.CE., CONfOTME
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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ESPECIALIZAOA NOs sEÂVICOS DE
Â55ÊSSOf,IA E CONSULTORTA EM
collTÂolE ÚrITEÂtao cot
ÀCoMPANHAIIEUTO, OtuEt{TA(iO E

I ORGAI{IZAçÁO OO5 PROCESSOS E 1.0 setuiço Rr 67.520,00 Rt67.520,00
FLUXOS OO GOVÉÂIO xUirCtPÀ! PARÂ
ÂTEIIDÉR A5 I{ECEs9OÁDES DÂ
sEcÂEÍÁRra DE PIANEIÁ'IE!ÍTO E

GÉSIAO DÂS FrtÂNCÁS DO MUr{tClPtO
DE CRATEÚ'CE,

Esp*iíi@çào: A pr.stlCào dê *ruiços de à§ssrià .m <onúole inLemô, dderá contempl.r 6 sequintêç *tu'ço5 .
Consultoria e orlentaçóês de @tinas administ_advas, íu:os de d6p6as, orie.taçÕes té..k.s âdmlnEtratlvas de controle,
visando àpridorãí os expêdlstB nêráráÍic ao .ontrcb l.temo; . Côn{ltdia nos mold6 da lN 01f201, do ÍCÉ/CÊ e
altêraçó§ poneriorês: . consubiô de ílmà àúnÍàr nô imdéftênt çáo ê no (lmpnmentô ôa hormas e rêgulàmênto5 d.
<onEol€ inlêEo, vi5.ndo ã re!.lidadê d6 ôtG de qúê r6u,tú nô .ealização da d6pe$, às*gurar â protêrão dos ativc e â
v@.idade dos c.mpomntaÍ pât inMiâi9, gãrantir a oh.dância dâ vãlid3de, l.q.lidâd.. r.gú.ndade dã5 tr.@§óe.,
9Íedr p.àir.as rncncientB e .ntienômi.as. re. tràud6. malveÉcão, abu$, desviG ê oútràs inâdêquâçóés,
posibilitar a efráciá d, 9Ê5tão . gàantií ã qua,id.d€ d. iníom.sáo, taãÍltir ã er<ucáo d6 pLn6 ê políti65 definidõ pêra
Administràçáo; . Co6ultôÍi. âdmi.isFátih shE 6 pqe$oa e.volvld6 àtinát6 do <ont@L pôümoniàl ê o.ista!ão m
à.mpánhamento e m.núen(áo do tdnbamto dc bêc 6óv.rs ê imôvêie q* coílcadn o pôt líúnio da PREfEmIRÂ
MUNlclPÀL ot CÂÂTEU'CE; . Co@ltdia úsndo . êlcá.I. da 96táo e qarànú. a quàldldc da intomaçáo, Oarantir à
exEuçâo dos phí6 . lolti.ôs dá.id6 pêla L,mi.isr.(áo dmpnúêito às ob.isâçó€s: . cdrukorià x6.. dê mmàtih5
de p.ftêdim.nto5 e métodc pa6 a g€sião l@l .o q@ lo. pê.ti.êntê ao @ntÍole nâ rdmtnkt'á(.ô Públi.â: . Oriáràçào ê
ô.mpánhàmerto dâ .laboràçóo de guiõ dê íêqui5içó6 de m.tdiait dÊnt (áo . à.ú9rnhômênto do cadastÍo dê
maldiais, @Ííom nob3 ns(ôis dê êntÍãda ê eid., .ffÍôlê dê ê3tôq!ê, guàrdá €m àd.qu.da ord6 dê àmãzêna@nto,
.on*ruação, claitin..çáo . registÍo dê môldiàis, o.iê.taçào ê 6uxo5 dê pc€dimêntos . retinâs .el.tía§ aG beos e
aqllslçôs; . orient.çô6 n. êl.borâção dê portari.s nêcessárlás ão <@Edê intúoi . subsidiàr o gestor com infomàçõês
relacionadas ao tuncio.amênto do rontrcle intemo. Á Émpr€sô d.v.ra cóletar informàçó€s dô§ divarsG setores que o sistema
e*á i6trlEdo e oÍ..ecer rclatôriG stíe c contÍotes imptôntàdos nos dêpaÍtarcntG intêmo3 d. PÂEFEmJR tlUNtctPA! Da
cRAÍEus/cq . sopêtulsaô e âcohpanhàmato de tod.s .5 ías dor pc66 adminls§ôtlv.r d. despê$s, .o s6tido dê
diêntar ê dlrlmlr dúvrd.5, l.cllln.ro rôn{lEs de.ârátêr pr4êntlw; . T,êináMtos t&ni.o{C.É.1õnál plnódi.B ou emprc
que rêqui§t do, âo. ..tuldores quê c@oõem a PiEFEÍIURA tallrtllclPÂL OÉ Ci ÍêUS/CE. úsando a oriêhràção,
eompa.hômáto ê êr«!çào dos prftêdimnrB l.9á§ rtê tôft. à rê,âr pêlà quãlkl.dê . egúl.ridade m adr..<ão dos
reu.56 sjui@s, totu.drB áÉ6 ã dê.rnàÍ ô çst.@ !L cdv.lê |nt€mj . visitàs p.nódi<ôs oaô &ompônhômê.to do
tundonárento do cotrol€ Intem ôtEvê dê píoírsidal ú.nko quôltí.ôdo pàc {ôfrÉnh.ôêrlto e âv.rà§,ão dc rdlr.d6
.om bn* nà lesalidàd. dos ,El.c e .otrôle d. mEfatUR taUNtCtPÁr DE c*ÁTEus/CÍj . oispooibili2ação dê p.o6$ôíôl
devidamente qúatific.do p.6 auritiar ô ÍíEFErÍUF.^ trruiitctPAt oE cR TEUS/CE ms àtivjdd.r d! âtimentãça! de dad6 .
a.ompanhimcnto q@úiôi, .sam rc cont@le intêmô ê Àdni.ilra(ào, cd caroa ho6.ia de aoh
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fLUXOS DO GOVERIIO IIUMCIPÁL PÂRÁ
ATENDER ÁS IIECESSIOADES DÁ
SÉCREIARIA OE 6E5ÍAO ÀOMI'IISTRÂ DO
LulltcÍPto oE cn ÀTEÚ5-CE.

Esp*ií.ação: a p.6tàção dê 3elçô3 óê es*ssôrlô ff .dtlolê lntsro, d.verá contêmplar 6 sêguints *Mçosr .
Con5ultoria e o.iênta(ô6 de blinàs admi.istrôtivas, íux6 d€ dêp&5. oÍiêntàçõ€s té.ni(às adminisFaúv.s de .o.Vol.,
vlióndo aprimocr os exp€dientês nêce5stno5 ão .ontrolê intêmoi i consultôÍla nG mold8 dô lltl 01/2017 do TcE/cE ê
.lterãçôes po$enoreei . Consúron. d! lomà auxilia. na implemeótôçáo ê n. .úmprimênto as íormas e regulànenros de
co^trorê intêrho, úsôndo a legalldâdê dG atos dê qE rsltêh na realização da despee, a5sequcr a p.oteção do5 ,tivor e .
v.r..idadQ dos compone.tes p.tnho.i.r5, gàrànrjr à obseryân.ia dã valid.ó., hgâlidôóê ê rêgulâÍidôde d.s kônsôçôês,
pr.v€ni. pôticás inefi.ient6 ê àítiê.oómi.ôs, .dos. fÍôudes, rotuêGà(áo, aboes, ddi6 e o.vôs i.ôdêquaçôês.
po$ibilità. a êíécia dô gêstão e gôÉntir ô qoàlidadê da irío@açáo, g.r.ntÍ . €muçao d6 plàí6 € pott(8 d.finid.t pelà
Ádmiíistração: . Consuhoria àdminl5tr.tlva $b.e 6 ptr€s .nhte:dos âdnê.tês dô @nttolê pât l onial e onênÉçào no
â.onpônhamento e mônú!.ção do tmb.frdto dG be6 móEis ê iíúEis qu. <ompõêm o D.Eünôíio da PREaEITUÀÁ
MUtlrcrPAL o€ CRATEUS/CE: . Co@ltoriô viendô à ê6.áriã d. g.süio . gâràntir á quàlldádê dâ nímà(àô, qar.ntir .
êx<uçáo do5 dôE e pollti<.r definid.g pel. dminilfação ompíiÍpnto as ob,igôçôêsi . cmsúltdÊ eêÍ.a de mmativos
dê prôcêdimdtos e métoóo5 parô a gêrto leôl no q* ad pêrtiMtê ào cfft olê nô ÀdminisEôção hrbli@; . o.ie.ttôçào e
àcomr.nhômê.to dà êhbo6çáo de 9úiô5 dê .equi5içó6 dê mataiài5, qiota(áo e .cmpànhàmmo do (àdástrô de
matêÍiaas, <oníom @tôs 6tcais dê stEda e sida, <o.trolê de e*oq!e, guàdà em ad.qüadô oÍds d€ ômâ2€ôahê.to,
<oMÀçáo, .lÉifiràção e regl§tro tê ó.tê.iâis, diê.tôçáo e nurc .re pcêdimútos ê retinas rclôtiras aG bênr e
âquisiçóei r onenbçô€s .ô elôbor.çào d. portârias nÉ6áÍÉs ôo .dnrcl. intoo; . Subsadi.r ô g.nor com iníomaçóE
rêlacionadãs ao tuocionamsto do control€ intso Â dpreã d@B coleur inÍofr.çóês dos divêl* *tor6 quê o sistêmô
êstiá instàlàdo e oíse(er rclótónor §ob.e 05 .onúolês impl.ntados nos dep.nâm..tos i.têM da PREfEmJRA lluNlclPÁL oE
CRÀTEU5/CE: . süpepi5ao e .cofrp.nh.tu.nto de todas ôs fà*s dos pcées ôdministíativos de d6pees, no ...lido d.
elêntar e dirimúdúvidas, lncluindo (onsultas dê carátê. D.4ênüvo: . Treinamstos lé6i.o-o9êacionãl periódt.6 ôu sêmprê
qúe requiitado, .or *ryidore5 que <oFpõeo a PREFETTURÂ MUI'llClPÁL OE CRÁTEUs/CE, visôndo a oti€ntaçáo,
acompanhamento e ex*u(ao do5 procêdim€nros bsâÉ, dê ídôâ à 2elar p€là q!.lidade e reqúraridade na .plicaçáo dot
rêcuBos públi.os, tom.ndo.ô3 aptos ô êrecúar o siíêma de controle lnteBor . visitas p.nódr.as p.E a@mpànhafrerto do
íún.ionamentodo c@trolê intemo atràvé5 de profi$ionôl t<nko q!àlificado pôr. â.ôôpônhahênto e avôliàção de Íesullados
côm b.se nà lêgalidadê dos press ê.onrole óô PREFEIIURA iaUXlClP L DE Cn^TÉUSrcE: . Oispo.ibilizãçáo de p@l5.rid.l
dêlidômênte quôfrficôdo pô6 auxÍia. a PflErEÍÍURÂ MuÍ{ÉlPÀr oE CRÀIEU5rcE nás .tiúdàdes dc êlimentdçào dê dados ê
rcompà.hàmáto sd€h.irl, .551d tu conúolê intmo dô d.ni.i§ãçào, cm carga hoÍana de 40h

comiaTÂcÀo oE EHpÂE À
ESPECIÂUZÁDÁ 05 SEÂvrçOS DÉ
assEssoRtÂ E coNsufÍoRtÂ Eta
COI{TROIE INÍÉRIIO COM

r 199!lt!llIÉú-o.- o!ll-Í19à9 ! r.o sery4o Rr 45.2oo.oo Rr.5.uoo,oo- oRc,Àr{tzÂ(Âo oos PiocEssos E
ftUXOS OO GOVERNO Lul,llclPAl PÂÂÁ
ATEI{OÉR AS NECESSIOÂDE5 DA
SECÂEÍÂAIÀ OE CULTURA DO IiUÍ{ICiPIO
DE CRATEÚS.CE,

Especificaçào; A prêstacáo de servlços de âsssonã d (ontiolê intêmo, dêvêrá .ontemplar c sequintês * çot: .
Coníltôriã ê oriêntaçó.e dê bthás âdmlnkn.rivás, nuxôs dê dBÊ6.s. orl..t6aõ.5 técniGs àdminislrãúv.s dê .o.trolé,
visÕdo apnmorã. os €lpedrê.tês n.cêssários ao contÍole iôtemoi . Con3u[on. íos mold6 dà lN 0!2017 do ÍcÊ/cE ê
altêraçô6 posterio.ês; . Consultonô dê,o@a ãuxiliar na imd enra(áo e no cuh9.imênto as norhôs e rcgulômêntos de
.ontrolê intemo, üsndo á legálidad. ó6 àt6 dê qúe lelldÍ .a Í.àliagão da d.5p.$, .s*quBí a proteçáo do3 .tiv6 ê .
vêràcidàdê d6 .oôpoÉntes oàt.imdiàis, oarantir a ob*ryâncE da vâlid.d!, l.qtlidâde e resulôndade dôs tÊneçóes,
p@ent pÉüca5 ineficienter e ânrlêroôÔni(às, êlc, fÉud6, môlveÉçáo. ab!so5, d6vic e out.5 in.dêquâçõE,
posibilit.r . ef.ácia dà g€íão a qarâ.tir ô qüaliràd€ dà iníomação- garanti. a erEuçào d6 pLn6 ê políti@s définidôs pêla
Âdministrôção; . coneltoriô adminisú.Úvô e!íe 6 pGM ênvolvidG .tin.ntêe do conuolê pôkimonial e Giênl4áo ío
ôcompa.hamento e @nú..çao do tomb.re.to d6 b.E móveis ê iÍnóE,s quê <ompôêm o património d. PREFÉ|IiJRÁ
MU|{IoPAL DE cRÁTEUs/cE: . co.*ltori. üe.d. ã êf.á.iã dâ gê§tão ê gà.àntir à qúàlidãd€ dà iníomção, gârôntlr ô
êr«uçàô dos planos ê pollti.as definldàs pê|. ÂónirúsF.çào .uDp.isênto às oôrigàçó€sj . cdsuhoria à(*ca .le normaüvos
dê prc.edjmêntc ê úétod6 9à6 a q.5tão l6al m q@ Íd p€Áinste ào 6.1rc1ê íô rdministÉção Pubt.a. . oíienta(áo .
acompõ.hahento da elabora(áo d. qlaas d. ..qui§çõ.s de m.tdiôis, o.i6taaáo e ô<omprnhàEento do cada9rro d.
m.r.nôis, .oríomê norôs fiscais de e.traóa e sÍdô, contrele d€ e*oq@, gv.rd, em .dêqu.dâ ddm d€ am.zê.aúe.to,
(onetua(ão. .lei6caçáo ê rêalstío de roteriair. oriêntâçáo e íux6 .1,ê pG.dinê.tos ê rctinôs Élôlivôs a6 bên5 e
aquisiçôês: . o.ientrçóêe nà êl.bor.ção dê portânôs í6êsánôs ôo controle intêmo: ' 5!b.idiár o ge.to. com inÍomâçôês
rêla.ionôdas ao tun.ionaúeítú do convolê anteho, a empr€ dêve6 co,el.r inÍoh.çôB d6 úv€És setorês qu. o astemô
está iEtàlado ê ofêr€<er rclatórlos sobrê o5 cdtrolês iaplâútadG nos dêpônam.t6 l.telM dá PÂEaEITuÂÁ MuNrclP,ü oE
CRATEUS/CE: . superuisãô . ..ômp.ôhamê.to .re todas as tases dos pD..rso. administràtivo. dê dêsp6às, nó sênrido dc
oriêôtar e di.imt dúv idas, ln c lllndo .onsu lta5 dê .ãrát€r prêvátivo; . Trein. mêÍrtos téc. ico-opera.ional penódicos ou semprê
aue requisitido, á6 sepldores que .ôdúem á PREfEITURÀ f,iUNlClPÀL 0E CÂÀTEUs/CE, vi5àndo ã oriêht çâo,
âcompanhamento e deução dos pocedlmêntos leqãis, de rom. a :.1ãr pel. qualrdàde ê regulandade nê apll.ôçào dos
.e(uM Ébri.os. tomandÉos apto5 à êxecutar o §*sô de Control. rntemoi . visitas pêriódicó pôÉ à<ompanhànento do
tun<ionámênto dô conEôle intéúô .$áv& dê p.oísioÍôl é.ni@ q@!nc.do p.ra .comp.nhahênto ê avàliação de í6ultádô3
(om bas .a legalidad€ dos pr*ês$s e c..ttule da T'RETEmJRÁ iru lclpÀr oE cRÁTElsrcÉr . oÉpo.;tilização d€ prcfisionôl
ddidômêôte quati.arlo pa6 aúxiliôr . PRÉf€ITUR Mt {rlP]tl DE CRATEUSrcE ms aúúdãd6 de aÍm6tôção de d.dc e
.<ompã.hâm€nto q€rcEi.l. ássim rc contrcl€ iátê@ d. dminÉrãção, .m .aí9à horá.ia de a0à

CONTRÂÍAçÂO OE EI'PREsA
E§PECÁUZÁDÂ l,lOS SERVIçOS DE
ASSÉSSORTÂ É COitSUtrORrÁ EH
cor{rRorf r{l[ÂNo coi,

. ÂCOMPAIIHÁMEI{TO, ORIEIÍÍÂCÁO Ea ôÀãÁ]ãi:Ài- üs -ià-&ÊiscÉ i r.o s@to Rí 45.200,00 R3 .5.200.00

fLUXOS DO GOVERIIIO IIUNICIPÂI PARÁ
ATEiIOER Â5 TECESSIDADE' OÀ
SÉCREIÀRIA DE Ei4PREENOEDORISMO
DO MUNICíPIO OE CRAIEÚS<E,



Espê.lfica(ão: A pÍestação de seruiços de eêsôrià êm .ôntrôlê intemo, d.vêrá .onteBplàr os sequintes seruiços: .
Consultoria e ori€ntãçó4 dê mtinas administsãtrvas, íuxos d€ d€§pess, onentaçóes técniGs àdmiri*rativas de controlê,
viçando àpnmoràr os êxp€diêntes nêc6sários ao controle intemo; . consultona hos moldês da lN 01/2017 do TcE/cE e
altêraçôes postenores; . Consultoriô de foma auiliar nã implêmênlâção ê no .uaprimêntô ãs normàs e regulãmêntos de
controle i.temo, vrenda a legâhdàde rro5 ato5 dê q@ rêsun€m na rêâlizaçào da desp?s, assêgurara proteçáo dos.tivos ê ô
v€racidadê dos componentes patnmoniâis, garantir a obsêrvánci. dô vôlidade, leqaladade e reoúandadê das trànsãlóês,
prevenir pÉtlcôs ineticientes ê antleconômicas, er6, íraud4, DalveEatão, ãürer, d€flios € outràs inadêquaçôes,
pôs§ibiiitarâ êfi.á.iâ dã q€stáo e gaGnüra quàlidàde dà iúofraçàô, garánür a exe.ução dos planosepol,tcas dêfinidâs pela
Ádminist.âção; . consultoÍia àdministrãtiÉ sobre os prôc*os ênvoMdos ôtinentês do contrcle patimoniãl ê oriêntáçáo no
a<ompanhômento ê manutenção dô tombêmento do5 b.n§ móv€ií e imóveis que cohpóê o 9ôtíjmôôIo da PRETE1ÍURA
MUNICIPAL DE CRÂTEUS/CE; . Consultoriã visàndo à e6.á.ia óa gestáo € garantir a qualidade da i.Jormaqào, gatantt a
êxecução dos planos e polÍti(às definidàs pela Admi.iíÉção dhprihehto ôs obngaçô6; . Consultona ôcêrca de nomativos
de proc€dimentos e métodos pãra a qestào lo(al no qu. fü pêmnente ôo .ontÍolê nô admi.istrôção Publicai . oíiêntôção e
âcompanhamento da elaboÉção de g(ias de requinçôes de matêÍiais, oriotãção e àcompanhãmento do cadâstÍo de
matenaii, .o.Íomê notá§ fiscais dê ênÍâda ê sídâ, contrclê de êstoquê, guàrda êm adequôdô ordêe de ôrmôzenômemo,
.onseruaçào, clasit.açáô e registro dê môtêriàis, onêntaeào e íuxos de precedimentos e roünas relaüvas à6 bêú e
aquinçôêsr . orientaçóês nô êlaboÍaçêo de polraÍlôs nec6sáías ao cortrole intúno; . subridia. o qêçtor com infomáçõês
rêlacionadas àô tun.ionàmênto do.ô.trolê intêrno, a êmpêa ddeE colêlrr informaçõês dos divê66 seto.es que o sistêmô
esrá instãlâdo ê oferer€r relatónÕs et.e 6 conEoles implantados nos dêpartamentôs intemc dã PRÉFEÍIUA,{ MUNlclPAl DE
cRÁTEUs/cEi . Superuisão e ôcompanhaeento de todôs ôs fa5es do§ processos administ ativos dê dêspêes, no sentido de
orientar e di.imirdúvidas, incluindo roEuttàs dê.âráter p@entivoj . Trelrarentos técnico-opêracionalperiód,cot ou sêmprê
que requisitado, àos sêwidores qu€ .ompô€m ô PRÉFÉ|TUÂa MUNICIPAL OE CRÀTEUS/CE, visàndo a orientôç;o
acompãnhâfrento e execução dos ptcedimentos regãis, de íoma a zelar pêla qu.lidáde ê .êgúlôndade na ôplicaçâo dos
Í*!es públicos, tomá.deos ãptor a êx..ítãr o Sistêro de ConEoie lntemoj . Visitás peíódicas paÉ acompanhãmênto do
tuncionamêntodo control€ int€rno aÍavés dê pÍolSssionãl té.ni.o qlalifi(ado pa.a a<ompanhâmentô ê ávaliàção dê rÊsultãdos
.Õm base nalêgalidôdê dos preêssos e.ont olêdô PREFETÍUBÁ MUNlarPÂL oE cRÀTEUs/cE; . Disponibrlizôção depbfissional
devidamênte qualifcado para àuxi,iar a pREFEITURÂ MUNlclPÂL DE GRÀ'IEU5/CE nôs atividades de alimentaçáo dé dâdo§ e
à.ômpànhamênto geren.jâ|, êssim no conlrole intêmo dã adminisEãçáô, .om .àÍga horariê de 40h

CONÍRÁTAÇÀO DE ÉIIIPR€sÂ
ESPECTAI|ZADA NOs 5ÊRV|ÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA EI\,I

CONÍROLE INTERNO COM

s lçqlllNlllilEMr-o.- o!]El-rlqiq E r.o seNço Rr 4s.2oo.oo Ri a5 zoo,oo- oRGA |ZÁçÂO DOs PROCESSOS E

FLUXOS OO GOVERNO TíUIIICIPÁT PÁRÁ
ATEI']DER A5 NECESSIDÁD€s DÂ
PROCUPTOORIA OO üUMCiPIO DE
cRAltús-cE

Espe.inGção: Â pEíãção de krviços de ass*sôna êm conEllê intemô, dêvêá .ôntêmplàr os *gulntês sêtuiços: .
consultoriã e orientãcõ€s de rctinas ádministÍativas, íuxos dê dês9ê§ãs, onêntàçó6 téc.icãs .dministÍativas dê conüole,
visando apriôorôr os expedientes .ecesário5 ôo (ontroh intêmoi . consultoriô nos holdes da lN 01/2017 do TcE/cE ê
alteGçóe§ poíe.ior6§; . Côn§ultôía de fma ãuriliar na implemêntáçáo e no cumpnmênto ãr n..màs ê rêqulômentos de
.ontrolê intemo, vi*ndo a legalidade dos atos dê que Íesultem .a realização da despê*,.ssegurar a p6teçào dos ôtivos e a
veràcidadê dos .ompônentei patrimonlais, gaÍôntir â ob*ryân.iâ da validàde, l€sàlidade e rêgurôridade das transaçóes,
prevenir praticâs inêfi.ientes ê ãntiê.onôhicàs, êros, fraudês, matueEaçào, êbosôr, d€svio§ ê outrâí nadequàçõ€s,
po*ibilitára êfi.á.ià dà qêstáo ê gãEntir â qualidáde dâ rúomâção, ga.anti. a êre.uçáo dG plà.os ê p.líu(âs del5nidâs pela
ÂdministEção: . consltoriô admlnistrativa sohrê ós p.e.ss ênvolvido§ atinentes do controle pêthmdia! ê ôneftaçàô nô
ô.ompanhamento e manúenção dô toúhamento dos b.ns móveis e imóvêÉ que compôem o patrimôniô da PREFEIÍUÂÁ
MUNICIPÀL DE cRÁTEUs/cq . consultoriâ visôndo ô eficá<iô dô gêstão ê qarôitir a quãlidade dâ infomôção, gârahtir a
êxecução dos planôs e polÍticôs defnidas pelô Ádmini+Ééo .umpnmênto às obngàções: . cônsultoiia acerca de normativos
de píocedimêntos e métodos pô.à a qêsLão ldâl no que for pertinente ao coitrole na administrôção Publica; . Orientação e
acompánhâmênto da elãboBção de guias de requislçõ€s de materiais, ori€ntãção ê â.oopanhamênto do .adôsiÍo de
matenais, (onÍomê notas fiscais de êntEdà ê sarda, .ontrote dê êstoque. guarda êfr adêquada o.dêm de ama2ename.to,
.onsêtuação, cla$ificação ê reqistro dê mateÍiais, o.entaçáo e íuxos de pGedimentos e rotinas .elõtivàs ac bens e
ãqui§içõsr . orientãções na êlaboÍaçáo dê portaaas necessánas áo .ont ôle intêÍnoi . subsidlar o g6tor .om lnfmôçóes
rela.ionâdàs ôo tunclôôamáto do cont ole intemo. a €mpr€Ç ddêa .otêtar infomações d6 dveMs setorês que o sistemô
está instâlàdo ê oferê.êr relàtórios ebre os controles implôntôd6 nos depãrtãmêntor int€mos dà PREfEÍIURÁ MUNlclPÁL oE
cR ÍEus/cq . slperuisão e acompanhadento de tods ôs fae6 dor píe€s6 ãdminisEativos de despêsôs, no seôtldo de
dientôr e dinhtdúvidas, iócluindo.onsultôs de.ôráler pínentjvo; . Írei.âmentos té«ico{pêracionàl peíiódic6 o! sêmpre
quê requisitãdo, a6 sêrvidorB quê .ompóêm a PREFEITURA MUNICIPÁL DÉ CRÂTEIjS/CE, visándo a o.ientàção,
acompanhàmento e execução dos pDcediDentos lêgàis, dê fúmô ô zêlar pela quãlidade e regulaídade ná aplicação dos
re.lEos públi.os, tomandcG aptos à executar o Sistem3 de Controle lntêmoi . visitas perlódicôs paÊ acompônhamentc do
l!ôcionômento do controle intemo através dê Dofisronàl técnico qualiÍcâdo pa6 acompanhamehto e avâliôção dê r.sultados
com base nôlegalidãdêdos pmêses €.ont.ol€ da PREFEIUnÁ !!UN|C|PÂL DE CÂATEUíCE; . Di§ponibiliãçáo de pô6$ional
devidamente qualii.ado pa6 auxiliar a PREfEITURÁ irut{,ctPÂL oE cRÁTEUs/cE nôs átiv'd3dês de alimentação de dàdos e
ácompanhamento gerencial, assim ho .ontrolê intêho dá Administ ação, com cargã hôrárii Íi. aoh

coNrRATÂçÃo oE EÍ\4PÂESA
ESPECIALIZADÁ NOs sERVICOS DÊ
À55E55ORIÂ E COIISULÍORIA EM
CONTROLE INTERiIO COM

. ACoMPANHAMENTo, oRIEIÍÍAçÃo E6 bÀéiirri,qçÀo iús -prôcrsioi i 1.0 seruiço Rt s3.2a0.00 R6 5r.240.0o

FLUXOs DO GOVERNO MUNICIPAL PARA
ÂTENDER A5 NECESSIOADES OÀ
SECREIÁRIÀ OÉ NÉGOC'OS RURÀs DO
r,!uNtciPlo oE cÂÁTEos-cE.

Esp€ciícacão: a pr6tacáo de *Nicos dê assessoha em .ontrólê i.t€mo, dev.ó contemplar os seguint6 sewiços: .
Co.sultoria e orientaçôe5 de rotinas ãdminirtrativas, flurc dê despê$s, orieotôCóes t&.icas administrativã. de conúole,
visando aprimorar os expêdientes necBénos ôo coÍúole internoj . consunôhâ nG moldês da lN 01/2017 do lcE/cE e
altêôçôes posterioÍesi . Con5lltoíia de í@ma auxiliar nn impl€mêÍttaçáo e no <uhpnmênto as noíma5 e Íegolamêntos de
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controlê lntemo, vie.dô a lêgôlidôde dG atos de qu. rê3ultêó nô rêàli2âção da d6pesr, ássêgu.àr â protêção dos ativos
veraddade dos componertes patdmoniais, garantn . ob*rvància dô vôlidôdê, reo.lidàdê e rê9úlandade das tiansàeóes,
prêvenn pralicar in.fi<ientes € anlie.ohômicas, erc' fíôudês. oatuêÉ(áo, ab!so5. óêsvio5 ê out.as inadêquaçóês,
pos3lbiltàr ã éfi(áciâ d. gêstao ê Eârã.tir a quàlidadê dâ tnÍom.éó, gârá.ti. á exe.uçá. dôs pl.n6 ê rôÍtlc.s dêflnidàs pé|.
adoi.ist6çáoi . consúlto.l. .dmnisúâ$É sbÉ os pre8$s ..@lvidos aníêntes do controle pôtnôo.ial ê onênràçáo no
acomp.nhamênlo e Danúen<áo do tombamento dos b.E móvêis e imóvêis que (om9õêm o patrimônio da PRÉFÉ|TUiÂ
MunrclPr[ DE CRÂTE|5/CEi . Co.sltdia viíndo ô .6<áci. dõ qê5tào e gãr.nü a qualld.de d. nÍomàçao, s.ranlir a
êr«uçáo dos plên6. pôlÍtl(.s óêfnlr,ãs pelà ÀdminÉráçao .lmpitôênto ôs obfuêçó6; . cúsultoriô ôctra dê normaüvos
dê procedimênros ê mérôd6 p.6 a qê*ão l(ál no que ld p.^i.êntê ao cont ore na admhistrôção Pública; . oíentaeão ê
à.ompânhâBênto d. elaboô(ão dê quiâs d. r.qui5içó6 de mãtdiáis, oridtaçào ê ãcúrânhaMto do cdàsrro d€
mãtênàis, rolíome not 5 l5cái5 dc ênEádã e $idà. conlro!. d. .doque, guarda €m ádêquád. ôrtàn de âmá2s.ftntô,
.oh*ruarão. clô$an(.çào . regÉko de h?teriôis, si.màçáo ê nút6 d€ pd.dih.itor . rotinas relativas à6 bens e
aquisiçõs: . onentâçõ.s áâ êhboÍação d€ ponznas nÉeánôs ào cútÍole inlúo; . subsidià, o q6td com iífomaçô6
rêlacionada5 .o tun(lo..msto do.onEolê intemo. A hpresá dev@ .obràr informàçóê dG divêÉos sêtor* que o sistemâ
esÉ instàlãdo . oÍ6êcê. rel.tónos eb.ê s @nvder impLnr.dB nos r,êrônôfttrrG inrêhot dô PREFEÍÍURA MUI'llclPÀL DE
cRÂTEus/cEi . Supervisào e acoBpanhamênto de todú a5 Íõs do5 pdersos ãdmlnisnawoi de despêss, no Entido de
qientar e dirimk dÚvld.5.ln<luindo ro.sltis de caráter píÉryotlvo;. Trêinàhentos té.nicô-opêrâcloíâlpêriódi@s ou sehprê
que rcquistádo, â6 sêtuldôÍês que compóem a PREFEÍUÂÁ úUNICIPAL DE CÂATêUVCE, vlsando ô ôrientaçâo,
acompa.hamento e êxêcução dc prc(édimentos legals. de íoma a zelãr pêla quôlidàde e rcgúlandad€ na ãplicação dos
reu@s pÚbricos, tomôndoos.ptos a erecúar o 5l5têó. de contólê lntêmoj . M5itâs Érlódlcàs p.r. acompánhane.to do
tu..io.àmento do.ónÍolé in!êrno àt Àvés dê profisionâ, té.ôl.o qúôlificôdopara arompa.ham..to€ ôvallação de rBultados
.om bôse.a lêgâlid.d. dos prft6sos ê.ontÍole da PÂElErutÂ MUNlclPÂL oE cRÂÍEUtcE: . Disponibilizàçáo de p@fissional
deidamêntê qu.ÍÍcado pa6 ôuxiriaí ô PREFÉlluRÁ rrruNKrtÀL oa cnÂrEus/cE na5 ãtlvldôdes de óllmentà(ão de dâdo5 e
eompanhaBento gere.cial, asm rc contsolê intãm dã Mmi.isEàçàô, (ôó <àrgâ horanâ de 
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COTTRATÀçÀO OE EMPCÉSA
ESPECIÀL|ZAOÁ t{Os sÊivtçOs D€

^55Ê§50RtÀ 
r COTTSUITORTÂ Ei,r

COIiTÂOII INIERNO COM

, 4!9ttlxH4rlError- olll{-rlElS ! r.o sd(o Ri 55.120,00 Rr 5s 12o,oo' oicAr{tzÁçÁo Dos PRocESsos E
fLUXOS DO GOVIRNO I'UNICIPÀL PARA
ATENOCR Â5 NECESSIOÀDFs DA
SECÂEÍÂÂIÁ DO MEIO ÁTAIENTE DO
MUNICÍPIO DE CRÂTEÚS{E,

Espêci6ê,ão: A pGt.(âo de etuiços dê Msoriô êm controlê intemo, dêvêrá conGmplar 6s sêquint6 seruiço.: .
consultorÉ e orientzçó6 d. otinõs .dminisrratjv.s, 0ux6 de d6pÉs, o êntâçõ€. téÊ.irà. àdhinisvativas de contÍolp,
üendo âprimor.r os êrrêdldlr€. EeiÍic áo .ontÍolê lrltêmoi . coneltoôâ íos mold6 da lN 0l/20I7 do TcE/cE ê
àltffiçóês poáedorBi . cd-ltoriâ de fm ãuriliáí n. jmplêmê.tacáo e m cumprjmênlo .5 noímás ê eguLmentos de
c@udê irtêmo, úendo à lêg.lidadê dc ôtos dê q@ ráltem .à rêâlizàçáô da dêsp.e, ás*gu..í ã proteGô dG ãtiv6 . a
vêr..idãde dc cmponút6 pàurmmiâit qarantr a ob*ruâftià dà Elidàde, lÊgãlidâd. . r.gulândádê dâs t'àneçóes,
p.êvênk pEn.à' inaficientee e .nti*onômi<às, eíôe, íÍâud6. úàlve€(áo. àbres, dé'vic € outEr i@deqú.çóe5,
posibiliEr. efi.â.ia da oêíáo ê eaÉrrir ô qÉl.da.re <la anÍmàçào, lE6ntk à êx<uçào do5 pLn6 ê p.liti.as dêfinidà. pêla
Âdminiskação; . C6$ltoriô .dministrativa ebc os 9cêíroa envolvir6 atinent . do .6Íôlê pôlôóoniôl e diêntôçào no
acompanhamê.to ê manúên(áo do tonbàmento dG bên5 móveis € imóv€is quê .oílpón ô pâúnônlo dô PÀÊFE|ÍUÂÀ
MUillclPAL oE CRATEUíCE: . cônslt riá üendo a êlléclà da 9.51à0 e qaíantr a qú.li!ódê da inl6màç5o, qaràntir à
ér«úção dos planos e pol,tl.âs dêinidas pela Âdminlstnçáo cuoprimÉnto õ oà.igàçóê1 . Conautôriã ,cercà de hormàtivos
dê prc.ediment s ê métôdos p.rà . qêíáo I«ãl .o qu. íd p.rd.êntê ôo contrcle .ô Âdmlnlsb.ção Publaca; . orieitôção e
a.ompãnhàm€nrô dá êl.bô.âçáo dê guias de rcquisiçóes dê matsiaÉ, onstaçáo e acompôohanento do .adasko de
hôtêiaÉ, conformê notas iiscai5 de entràda e $Ída, <ontroL de estoquê, guardn em tdeq!ãdâ otdem de âtmazêhôhehto,
.on*rãção, rl.$it!..çáo . rê§isrro de mãr.dak, oriátácaô ê íúx.s dê pro(êdímentos . rctlnas relaüvas aos ben5 e
aquisiçõ€si . oriêntaçôês nô .lábo.ãçào dê oortarias nEêssária5 ao controL intmo; . Sub5idiàr o se3tor com infomãçõé
.elacionàdas ao tun<aonamento do .dÍde i.,têoo. À emprêr. dd.É roletar inÍodâgõês da dlvêB *to.es qoe o siíemô
êsLí iGtahdo e olryecs êl.rónos sobre 6.otrEole5 ifrDlaítàdos 6 dêpaÍtàmêntos intÉm6 da PREfEITURÁ MuflrclPÀ! DÉ
cR ÍEU5/CE: . suÊtui§ão . à(dpônhômento dc todas as fà*s d.s prce6s admi.istÉtivo5 d,e des!.e5, no entido de
distâr e dlrimar .lúvdôs, iElúiído co@ltas dê 6éter prMüvo, . Trêimmêitos té.ni.ô{peêdonãl pêíiónk6 d *úpre
quê requinbdo, aG sdidor6 qrê c@póêm a PiEfEmJÂÁ LulllclPÂf DE CRÂTEUS/CE, vlsndô a ônent.(áo,
à.mp.nhamênto e êr€uçaô d6 pr(edimêntos le9âi3, dê loma a zelar pela qEladade e r.g!l.rid.d? E ãpli.ãçâo do5
Í«uls úhlkos, tom.ndc6 .Éôs a d«otar o sin6ô de Coíbdê lntê@: . visitas pêriódi(G pãÉ ár.hpãnhãmnto do
tun.ionanento do (o.trclê intemo aicvés de p.o6s5iú.1 térni(o qu.litr..do pà6 ,(mpanhamanto e .vâliôçâo de .êsultàdoe
com bi* 

^a 
h!ôlidâd€ dor pro.6sd ê.dtrolê dã PREfÉíTURA llUt{lClPÀL DE CRÁTEU5/Ce . Obpooibilizà(áo de pon$ion.l

dêvidamentê quatifcôdo paÍâ auitiáÍ a PiEFEíÍuRA lrlrl{tctPÂl DE CRÂTEU5/CE nôs atiüdad.l de àlimentÀção dê dados e
ô.ohpônhôhsto ge.enri.l, assim no controle int€mo dà Àdminiatrâçào, coh côrgô horanô de 40h

CONTRÁTAçÁO OE EMPRESÀ
ESiECTÂLTZAOA !O5 SERViçOS DE
ÀSSESSORIÂ E CO'ISULTORIÂ El,l
CoNTROLE lr{TEÂr{O COrí

O ACOMFÂNHÂMTMÍO, ORIEIITAçÀO Eo 
ORGANTZ (ÀO OOs pRocEsios E 1.0 s€rui(o Ri44.200,0o Rl4a.20o,0o

fLuxos oo 60vERllo rrulltctPÁt PÂR
ÁTEIDER AS I{ECESS|o,qDE9 DO
GAAITEÍÊ OO PÀEÊ'ÍÍO DO T'UNICiPIO
DT CRAIEÚ5.CE.

EspEaíêeâo: a pr6t.(áo de @iços d€ .55ê5sà d <oúole iftso, deEó contehFEr os sêguint6 *wiç6: .
confllto.ia ê on6taçóê d. rehn.s adminis§àtjvas. nú6 dê desrÉs, diút.eóês t&nicar admi.irEàtivàs dê .onuolê,
visàndo ôpnúoÉÍ os êrp.dietês G6sáÍios ào cút.orê intêmoi . Consultoria nc oddé d. ll{ 01/2017 do TcE/cE ê
at.ràçôB p.st€nor€sj r cor3útonà dê Ímã àuÍlÉr n. mpLmê.tação e no cúmpnmento a5 nomas ê rêqulàmênto§ dê
cortrôIê inremo, viendo . lêg.lldôde d6 atos de qw cúltêm .. reàliaçáô da d6p.s, áls.gurâr â p.ôteçào dos ativ6 e a
veracidade do5 compone.tes pàMmoni.i5, sarãntir . ob4êrvân.iâ dà vàlidôde, legâlidôdê ê .êgularidadê da5 Íansaçôes,
prêv€nir pÉtirás l.eticiênt.s e andêconômicas. ê16. lrôudês, rulvêrççào, aÊu$s, désvlÔ3 ê @trâs inadêquôçóes,
possibilitãr a eícádâ d. g.stáo ê g.Gntir a quàlidãdê dâ iníôm.çáo, garâhti. a erssção dos plan6 e políticõ5 definidar pela



CRATT

Admi.istÊçáo; . Consuhôn, .dministÍãtivã sobE ôs pGess envôlvidG àtinê.tês do convoL patrimonial é oriátàção no
ô.ompanhàmento ê m.hutençâo do rombàmento dos bens móreir . imóvêrs que compóem o p.tnmônio dã PRErÉrTuÀa
r,4UNlClPAL DE CRATÉU5/CE| . Consultoriê visando a eil(áci! da qestão e gàràmir a quãlidade da lníomâçã§, garântir.
êxê.ução dc plano5 ê polÍucas defnidas pela Admhktôção .omp.imênto as obngôçôsi . Consúlto.la aree dê nomôtlvos
dê prccedrme.tos e método5 paG ã gê5táô l@l no qoê Íor FÉrtnente ao.o.trolê na ÂdmmEvàçáo tublrca; . (tiertôçáo e
acompánhamento .la ehborôção dê guias d€ requi.lçóê3 dê mataiáÉ, ond]taçã! . â.ompânh.mênto do .adàstro dê
matêriôis, conÍolm notas 6*àis de 5Eàdõ € eld.. .ont ole dê est qe, suôrda êm ôdêquàda 6dêm dê ôdâ2êíamêíto,
.onsNàçáo, .làsificàçào ê ..glstÍo d€ rotênàis, oriênlaÉo e nuc d€ pGêdimênto5 e roinãr rêlàtivãs á6 bens e
âquisiçiÊ: . odêít çlB .. .Lb@(ào de poÁánàr n*€striâs ao .drtÍolê intemo, . subsldi.r ô gê.tor .om i.fma(ó6
.ehciónad6 ao tundonamê.to do cdtrol€ i.tmo. Â êmprêe dêvera <ol€tar i.íomaç&s dG dlvcls stc6 qle o ,íema
ê*,á instãl.do e otêreer rcl.tóric ebre 6 (útrol6 lmpl.ntadG n6 dêpã.tàmtos intem5 da FnEfEITUÂA MU*lClPAl- OÊ
crÁTEUs/cE . súperyi§o . ..ohpôhhãtrsrto dê todà5 às ía*3 dG prú€sc ádminisúâti@s d. d.spêes, no *nüdo d.
diêntar € drrihn dúvidas, inclui.do .oehõ dÊ (arátÊr 9É6ti!o: ' IêiGhútos técôiccop.íôci@l pgiódicos @ -mpr.que rEquiritado, aG seryidoG quê compõem . PÀEfAIUÀA liUlllCrPAL 0e CRATEUs/CE, üe.do à oriehtô<áo,
à@mp.nhamãnro ê €xê(uçao dG pr«êdimento! le9.l5, de íohà â 2.1àr pela quálid.dê ê rlgubndàdê nà àplicàção dot
rÉuls púàlicos, tomàndoos aÉ.s ô êrêcutàÍ o §st6ô de co.t olê,ntmo: r visitas ÉÉrlidl.às pô6 a.ompanhamênto do
tuncionamento do.o.Uole lntêr.o átravê de proísio.ll té<ni<o qúallficado paÍa acomránhômênto ê.valiação de reultôdos
.om bãsê na lêgàlidâd. tlos pror6ss . controlê da PREfEfrtliÂ ilUNlClPÂL OE CRÀTEUyCEI . D{sionlblllràçáo d€ profi$ional
dêvldafrente qualtíc.do p.É ádrlliar a PREFEITURÁ MUlllClPÁl DE CRATEUS/CE nàs àlivtt.d.s dê .llmêntâçáo de dâdos e
acompanhàme.to géreftiaí, assim no conÍolê intemo da Admlnlsbaçáo, com .arga horaria de 40h

COiITRATÁÇiO OE EÍIiPRESA
ESPEC|AUZÁOA t{OS SERVIçOS OÉ
ÀsSÉSSORIA E CONSULÍORIA Ei,t
collTRoLt IITEÀNO CO!,

ó acoirPÂIH^niEr{To. otuErraçÀo E

' oRcÀxr?áCÀO Oos pRocEslos E 1.0 s€ryico Rt 61.560,00 Ri 41.s50,00

FLUXO' OO GOVERI{O MUITICIPAI PÂRÁ
ÂTENDER AS I{ECEssIDÂDEs OÂ
SECRÊIAÂ|^ OE Ág5lSlEl{CtA 50CtÁ DO
irunrciPro DE cÂÀÍÉÚ5 cÊ.

EspêciíGção: A FÊstaçào de *rviços dê a§scssonà em .ôntJolê int€ho, deveá coôt mplàr os sêgoint6 seNiç6: .
consoltoria e orrênta(õ.s dê .otan.s admlnlstràdvôs, íúx6 dê dêspê$s, orientaeóes té.nicas adminisBativas de conuole,
visândo ôpÍimorar os êrpêdi6tes ôcceirios ôo (ontrole inte.noi . Consultoíia nos moldes dà lN 0U2017 do ÍCE/CE e
alte6çõ6 pcteíore5r . Consúlon. de fdma alrlllaÍ na ihplemêntôção ê no cumpnmeto .5 nsn.5 € r.gulame.tos de
.oÍrole inteúô, vBândo â lêEâllóadê d6 àtos d€ quê raultff n. reaL2ação dá d6pê*, a3*gúrar à protêcão d6 atlvos e à
veÍacidade dos @mpo.entês p.trimoniais, q..antaÍ . ob*Ívánci. da Elidade. legalidàde . ÍegulâÍidôde das úansçó€s,
pr€vênn prali<.s héí(lentes e .itiê.onôDicas. em5, fràud6, màlvêeçáo, àbosor, desvlG . outras inadequãçõê.,
posit iliEr a efi.á.iá dâ gérlo e gàBntj. ã qiraltdád. ttà híô6.çáo. gárônür ã ermçáo dG p].n6 ê poíticas .reÊnidô3 pêlà
ÁdmmistÉçàoj . co.súltoriô ôdminisa_ôtúô s.àre os p.«ess envoúidos at nentês óo c@Eole pàúmoíiàl ê distàçàô .o
a.ompanham€.to ê manut.íçáo do tombamúto dc bec mó(ês ê injrek quê .ompõ.o o paEimô.io da PREFEITURÁ
MUMCIPAL DÉ GRATEUS/CE| . cgÉhdià üendo . .fi<á..â dâ g4tão e gêrantir ô quâlid.d. dâ inímaçào, gara.tn ô
et*oçào dos plàms ê polm..s dennidôs pêla AdômistÉçào .úmprimê..to as o6ngaçôês: . C@$lto.ia âcêr<à dê normatvot
dê pr.cedimêntos . ma.todo. p.@ a ge$áo lEal no qúe Íq p.ônstê ào .onúoi€ na Admi.isú.çao Plhlica: . Oíjentãçáo ê
acompanhôDslo d. .l.bo@çáo dê quió de requi5içõ6 de m.teÍi.is, didtàçao ê .<mp.nh.mê.to do <àdâst o de
matehôts, conÍomê not r 6s.âis dê srtÍáda e slda, .oôt ole .t êstoq@, goarda em adeqúôd. ordú d€ âmazê.amento.
coneryação, .lasifi(ôção e egi5to rré matê.ials, dlenta(ào . nu!6 dê pcêdimento5 e rotinãs rclàtivãs ãos bêns ê
ôquisiçõer . onêntâçõn n. êlâboràção de poÊãn8 ne8sárl.s ôo .6tÍoh irteft; . slbidirr o gêstor com iníomaçôes
rêlô.lonadas aotun.lon.m.do do contÍolê i.têno. À êmprê$ d4êrô <oletar informaçóB d6 divêes *tor6 que o sistema
está instalado e oíêrecêr relôtó.ios ebre 6 .ontroles implaht dos no5 depa.tamentos intemB dâ PREfEIÍURÁ MUNICIP L OE
CRÀTEUS/CE| . Superl§àô . à.ômpãnhám€nto dê todâs ás tâ..3 do3 púess ãddinisüâüro3 d. dépes, no sêntido dê
orietôr e dinhirdúvidôs, incloi.do.onsunàs de côrát . prév6tiloj . ÍÍeinamêmos técni.o.opêracioÉl pêriódicG oú emp.e
quê reqoHtado, aos * dorcs q@ @mÉem a PFEIÉÍÍlrÀÁ Mul{rclPÀr OÉ CÀAÍEU'CE, visndo à orientô§ão,
àcmpanhamênto e .r.coçáo do5 procêdimento5 leqai5. dê ío@ i zelar pela qBlidàd. . r.aul..idadê na aplkaçáo dos
r<uls puhli.os. tomandeo3 apt6 ã exêcutar o 9§túà d. Co.tíol€ lntemo; . Visitas p.nódi.as p.É â.ompônhamnto do
tundonômêíro do cdn olê int.mo atÊvê dê proísioôôl té(ni.o qlalif.ado p.É acmp.nhamênto ê ôvôlia(áo dê re*ltados
rom bô* na kgaldadê óo. p.nns ê c6úore dô mEa€ÍÍuaÁ gutrclPAl o€ caÀÍÉusrcE; . obronltilizàção d. proí$iohar
dwidãmêntê quãliírâatô pâô áun[ar ã PqEFEITúRÂ itutlclPÂt DE CRÀTEUYCE í.s .tMó.da tlê alimêntaaão dê dados e
a(ompânhâmento g!rctuiô!, .ssin m .ontroÊ t.têm da Àdminisua(ilo, .om carga hoBria de 40h

col{InÂTAúo oÊ EirPRESÂ
ESPECIAL|ZÁDA tlos sERV|çOs DE
,SSESSOÀ|A I COXSULTORTÁ Êir
CONTROLE INTEÂNO COi.l

oRrEMrÂcÃo E10 ôiéai Ê;idô-'ois -i'iaÉà6; E 1.0 serviço Àt 86.600,00 ei 36.600.00

FLUXOS DO GOVERI{O l4UNlClPÂI PÁRA
ÂTENDER A5 I{€CEssIOADEs OÁ
SECREÍÂRIÁ OE IIIfiÁESÍRtÍnIRÀ LTO

MUI{ICIPIO OE CRAIEÚS{E.
Esp€dtrcà(ào: A prêíâ(áo de si(6 dê Msôilâ 6 .ôitrotê iít@, devêrá .o.têmplàr os .e9oint6 §eiçG, .
conalto.ia e üie.laçÔar de íotan.s àdúinistr.tjvar. ílur@ dc deipeeí onent.çõs técnic.s ôdminislíâtivàs de contÍole,
viendo a9.imoBr os êrcêrrirtê. .ê.6ános ao cdrt ot€ rntdoi . cdsúttdiã nos mokles d. tll o1rr2017 dô Tc€/cE ê
altecçê poliends: . c63ultdii: de foru àúíi,r D iódm.ntâio e m .umúMto as moôs ê requlahs,los dÊ
cont ole inrêmo. viÉndo à lêgalidade d6 atc de qúê r6!lt{ na .êalizaçào da dêsDê*. .*guêr . protegõo dos .trvo5 e .
veBcidad€ dos @úponêôtês p.tnmonBis. gBràntir ã o6}tuàíciâ da vôlidâdê, I€g.lidôdê ê rê&làÍidadê das kô.$çôes,
píeve.t pÍaticàs i.ê6.i..t.t ê à.rtiêcorÉrnica3. êG. lr.!d€s, rolvêEação, aboer, d.svioi ê oltBs inadequações,
pBibilitÍ a êÍcâ.râ d. 9ê3ito ê qaÉnrr ô quàldádê ó. rrúôm.çáo, ga6ÍÍf ô er«úção ó6 plah6 e porrh.as dên.idas pelô
Ádmini§trãção: . conlultorla adoini§trãbE sobr€ 6 pr«e$6 eowlüdG àtin€ntés do ronnole pãtrimonial € oriútaçào no
ô.ompô.hômento e nrôú!.aão do tombâmênto do§ b.n§ mówis ê iÍúveis quê (ompõ.m o pôtrihô.io da PREF€rIURA
MUNICTPAL 0E CtlATEUs/CÉ: . Con{noria viendo à en.áda d. oestão ê qaraúir . quatldade dã intomaçàô, qàrãntir a
ersoção dos planos ê pollti.ãs dêfnjdas pel. admini9tEçáo cump.irento as obngaçõês: . cmsúlto.ia à.êÍ6 d€ nomativos



R I

de pm.edlientos e métôdôs oârà à geíáo l«al no q@ Íd cênjnente âô.ônnole n! rdml6isÍa(ão Públi.ai . oÍlêntaçáo e
acompônhamento dô ér.boração dê EUiôs dê rêquisiçôês dê màrêriais, o.iêntação e acompanname.ro do cada5tro de
matehais, .úfomê notas fi*ais de otrada ê eIda, <ontíole de 6toqu., g!àÍda em adc\u..iâ údem d. àmazenam.nto,
.oneruâçào, clâsifi.ãtão ê êgisúo dê mtêriâis, orÉnt!(áô ê fllx6 d. pGdimentos ê rotinâs Élatl65 a6 b.nr é
âqui§çóês; . o@.tôçó.s É €lôb@àçao .t ,.(ônas GeiÍiôs ao .ditrol€ intêÍmi i sub5r.xar o qÉtor c6 inromaçó6
Íêla.ionadas & tuncioh.msto do controle art€mo. a úprÉ dê6á colêtôÍ ilíormãçõa da divêl* sêtorês q@ o sistêma
ê*í inst hdo e ofer€cer rclatóíiG sbre Ô3 (dEoles iúpLnt.<tos n6 dêp.namêôtos i.têmos da PREFÊrÍuaÁ üul{lclPAl" oE
CRATEUS/CEi . supedlsáo e acompa.namê.to de to<ras .s fôÉ5 d6 pcesss ãdminBEádvos de d6pêes. no *ntldo de
ori6tar e dl.hlr dÚvidas, lnclui.do .qsultas dê càráte. ,revativo; . Trêln.mêrtos té.ni<ó-opêÉ.iôml pêrlódicos ou *mp.ê
quê íêquisirâdo, aos *tuldôres que .ônpõem â PREFEmJRA llultlclPAL DE CIúIEUíCE, úeído à on€nt (ào,
â.mpênhâmênto e êx6úção do3 proc.dhêmos Eqac, dê fom a zelàr pêla qu.lidade ê r.gularidade nô ãpli.ãíáô dôs
rÉul5 !úblicos. torondcos aptc a êrê.ut Í o 9íú. de Coúolê lntrtu; . vlsiràs p.tiódi.as paÉ àcomDÉhfiô@nto do
tuncimaô.nto .to cont ole intêmo atÉvés.,€ ,.ofsto.al tB.icô qualif@do pãra à.dp.nh.mnto ê ãvôlia(áo d€ Guhàdos
com ba* n. leqálidàde do5 pMsc e conuôlê dá PIEFEITUfIÁ MurilclPÂl oE cRATÉugcE; . Daspoílblli:.(ào d€ pEfi53ioôrl
devidàmente qualificàdó p.É áuriliar ô PÂEFEIÍURÁ MU{lClPAr DE CÂÁTEUS/CI nâs .tivldad* de allôêntáçáo dê dados ê
a.ompànhlmê.to qercnciàl, a$im no <onEolê i.iêrno da adminlst ação, .om carga horaria de 40h

COMTÂÂTÂçÁO OE EI'PREsA
ESpEC|AUZTDÂ í'rOS 5EÀV|çO5 O€
assEssoRtÂ E coilsufToRta EL
CONTROTI INTERI{O COI.!

,. ACOMPÁNHÁMÉIYÍO, ORIÉIVIA(ÃO E

" oÀéÀiriilcro blôs 
-piijtiiiô! i 10 seruKo Rr e4.s20,00 Rt e4.520.0o

'LUXOs 
DO GOVERI{O MUÍ{ICIPÁL PÂRÂ

AIEIIOER AS NECESsIDÂDES DÁ
SECRETÂRIÂ DE SÂÚDÉ DO MI',IíIC.PIO DE
CRÂÍEÚçCE,

Esp€.i6côç,ô: Â prêst!ção dê etulços .re asssso.i. em .ontrcle inlmo, deverá contempla. os *guinrês 5êruiçô3: .
consultorl, ê orlênta(õs de rctlnas admlnisüatvas, íuxos d€ d6p€$' o,iênt çõês técnicas admlnisÍativâs de côntrolê,
visndo ôp.imoràr 6 expedlêntê§ nê.ê§drto§ .o .onÍole iotemo; . C@súlto.iá nos ôôldês dá lll 01/2017 do ÍCErcE ê
alte6çó€s po*€no.€r. . coGultoÍia dê lma aúxilia. nà impl6êntação ê no .umpnmênto .s turmas e requlaoentoí dê
.oriolÊ iitêmo, ú$ndo ô l.galidade dc at6 dê qe ísnêD na reàlizôíão <ra desp.e. ass€qrraí. p.ot<ão dc àtiv6 ê ô
vêÉcjdôde dc cmpoMt6 pàtrim@ialr, Eàr.rtir à obefuánciô da vôlidadé, legãlid.d€ € rêgulãnd.dê dôs t an$(óes,
pÍerenn píôtrcãs ineficie.tes ê ânüeonômi(àt etros, ÍÍàud6, malversãçáo, àbus6, d6vi6 e o!úâs inôdequaçõe§,
po$ibillt.r a eficá.ia dà q4tão ê qaEntt à qualldadeda lníomàção, garr.dr. êr<uçào dos plan6 e politic.§ dêfinidr' pÉla

ÁdftinE$àçáoj . coGllto.l. ãdmjíistratlvà íohrê 6 pro(êgs ênrclvldos atinentês do conkolê pàúimo.lal e onentaçáo no
acompãnhamento e m.núlençáo do tomb.mento dos be6 móvei5 € imóveis qúÊ (omp,ô€m o paúiúônlo dâ PRÉFElTllR
MUNlclPÂL oÊ CRATEUS/CE: . CoBltdi. úe.do á €ncá.iâ dô gestão e gôrandt a qú.lidád€ d. iníômàçáo, gâraôti, ô
êx<uçáo dos pli.6 e 9olíticás delnidd p.là ÁdministÉ(ro omp.imnto õ ohíiqaçóes: . cdsuÍtdiã â(êrca de dmauws
dê prcr€áhêntos e métod6 pa6 a ge§ão lcal @ q@ rd p.ninênt & @nrdê na 

^dmrn6Eaçáo 
Publr<à: . oti.ntâ(áô ê

à(ompánham.nto d. êlabd.çào dê lulàr dê rcqui5içõ.3 óe máteriais, o.ientação e .<ompànhánêntô do c.d.stto dê
matêriôis, .onfo@ nota5 6s<ãis dê êntràdt ê eída, .ontreL de 6toq@, quà.d. em âdequàdà sdem dê aÍoôzênamênto,
.ôns€rya(ao, clãsifi.áçàô ê regis$o dê n.teriôis, oÍlentaçáo ê flur6 dê preedimêntos e retinàs .elôlivãs âo5 bens €
àquisiçõesi . orieítôçôês .a êl.boração de poítãnas .e(!$áriôs ào cútrele intemo: . Subsidiãr o q.ator .om infomôçóês
clà<ináóôs ao tun.ioname.to do cdvol€ lntúo. A eDpÉ dêvêÉ (oLtô. intomaçóê do5 dive|s !.toíêe quê o eist.mô
êlá iEtôlado ê oídftÊr rcláúric $b.ê 6 .d!üol6 lmDra.tad6 nos dêpànâftntd iít ms óâ PREfEmJÂa MUNICIPÂ! OE

CRÁ'EUS/CE: . supeNisao . eompâôhàMto dê todõ õ fis dc prft.Éc âdfrinEtrôt oi de dêpÉs. m çnlióô dê
di6tôr ê dl.imt dúvldàs, ln.luindo consuh.s dê .arát r Drêgtivô: . rrêlnamê!*os té(ni.o{p.ràdml pêrlódi.6 ou tmpré
que rcqolítado, aos seNidorês quê .ômÉên a PREfEITURÀ i,luNlclPAL oE cÀÁTEUícE, vÉ.ndo â orlenta(ao,
acomÉ;hshehto ê exe.!çáo dos pro<êdim€ntos lê9ai5. de íoma a 2.1.r pêlâ qualidàdê ê rêqula.idôdê nã ôpli<aéo dos
r(u'56 púhll.os, tomandc6 ap(6 a er.cut r o çstêm d. conEolê lnt.moj . visttas p..iódi.8 paõ ácoúp.nhâÔêôtô do
tun(io.ômento do .@Eolê nÍêm ãtEvés d. píofsidôl té.nko q@lifi<ado 9àra a.ompônh.hento e av.liàçáo de rêsultados
.om bàsê nà l.g.lidàd€ dôs pree$s ê <o.rtrole d. tRaFaÍÍUAÁ lluillclP^L D€ cRÁTEUsrct; . oispdlb,llzaçáo de proí$iônâl
deüd.m..tê qúaÍficado paía .unliàí a PÂEfE!ÍuRÂ ilu|llclPÁ! DE cRAlEUS/cE na5 àtrvidõdes dê .limêntação de dôdos e
acúp.nhamento 9êre.dâ1. ôssim no .o.trolê intemo dã Admi.iíÍôção, @m .a.ga hoÍari. de 40h

comnÁÍÂÇÀo DE EMPRStÂ
E5PECIÂL|ZÂDA llo5 SERVIçOs O€
ÂssÉssoRrÀ E cor{sulÍoÂrÂ Erl
CONTÀOLE ffTEÂ'IO COi,!

,- ÀcoxPÂNHAMÉÍvTo, oRtEirÂçÀo E1, oÃêniiàüo ols -iiijtrs'sos ; 1.0 sên (o Rt es.600,00 Rs e5.600.00

FLiJXOS OO GOVERI{O MUNICIPAI PÁRÁ
ÀÍEIIDER AS I'IECESSIOAOES DÀ
sEcREraÂta DE EDric çÃo oo
I,IUNICiPIO DE CÀATEÚs CE

Espftifr..çào: A pêt.çáo dê si(or de õkseÍi. s co^t ole 'otsm, 
d€Bá contêhplàr o3 e9ua.t6 *tu4çc: '

con{ltorlâ ê oriênrãcõG de mtinas âdmlnisEà§vas, nuxos d. d69€t onênta(õ6 t&.icas admanisE tivãs d. @nt Ôlê,
visàndo lp.lmoÉr os êrr€di4t6 necessáriós âó .ontrôlê intêrno; . cônsúltoria no5 moHê dá lN 01/2017 do TcÉ/c€ e
alteÉçôes posteliores; ' Consultdia de Ífimà auxlllaÍ na implementaçáo e no cumprhento as normôs € requlômentoi dê
.ontrole lnt.mo, visando e lêlalldade d6 atB dê quê r6uhM trà rêâllt.(ão dâ d6pês. à*guràr a p.Ôtê(ão dc ôüvos e à
veocidale dos component€s pàaÍimoni.is, §âíânú. ob*.vân.ia dâ vâlidade. l€gôlidàdê ê rêgulàid.de das tra.sçô€s,
prwenú p.aü.às inê6.1e.t6 ê ánüê.onôfikâs, er6. nôud6. rolv€Eção, ãh!$' d§i6 ê oúÉs inàrtêquôçô€.,
pÉsibilitar. .f.ácia dô 9.íào ê qôÉntir a qq.rid.dê da i ídDação, gô.ôítir a eGUçáo do. plã.6 ê polih(às de6nidô5 pêtà
adhinistEçáo; . cdsuton. ãddini5rÍ.tiva sobrê 6 prd.ss é@lvid6 .ti.ênt6 do .ontrol€ ,ôthmoniôt ê oriotaGo no
acomp.nhômênto ê oanútênGo do tomb.mento dot b.B móv€is e jú&êis que compóú o paEihô.É da PRE EIIURÁ
MUNICIPAL DE CRÀTEU5/CEi . Conlnori. visândo à eficá<ià da q6táo e oã6nür t qu.lidád€ dâ iníomôção, gaÍantt a
€xecuçáô óô3 plônG ê pollucas dêfinidar pêla Âdma.i5tÉ(á6 .umpnmnrÔ as obÍi9âçó6; . corultqa .cer.ã de no6âtrvos
d€procêdlmê.tosemêodGpàcaqestãolúlmqQt.pêônentêeconEol€..Àdminisü_áçãoPublita:'oÍistâçãoê
a.mp.nh.mento da eLboôaào de gui.s d€ Íêqui9çó€5 de matsi.b. dÊnt çào ê empô.h.liBto do <ad.trío dê
môtêíiais, (oímê not.s n5càas .tê êntad. ê sidà. tdlrdê de êr.qrê. quardô 6 .deqúãdã ordêÓ dê âmà2ên.mênt ,

coÉru.ç,o, .lasrfi.açáo . rêgistÍo dê natsiàis. orie.taçáo ê nuos d. ptuedimêntos . tutin.s elativas ôot b..t e



ãquisiçõê5; . Orlent.çõês nà ê,abo,àção dê portarias ne.ssárias ao convole interno; . slbsidiar o gestor com i.fôrmãções
rêlàdonãdàs ào íun<ionãm€nto do controle antemo. A êmprêsá devêra colet.i infomações dc diveEor *to.e5 que o sistemà
está instalàdo ê oíêrêcer relaiínos $bre 6 controles iBplêntàdos nc dq.n.mentos intemos da PREfETTURA MUflICIPAL OE
CRÁÍÊU9/CEi . 5up.disão . acompô^hamê.to d. tod6 as fas dos p.«êss admi.istEtivos dê ó6p.es. @ entido dê
dràtá. e dmhf óÚvÉ6, rn.lli.do <ú$ltôr dê c.6teí pE@Ü!o: . Írêrnamêíto5 técnrcÉrE6cú@l p€nódr.o5 ou *mpre
que rcquish.dô, .6 *ruid!res que @úÉêm . PÂEfEÍTURÂ MllNrclPÁl DE CRÁTEI,sJCE, üsnóô á onêrtaçào,
ôcomp.nhámento . e!4uçào dG pro@dimê.ros leg.É, dê Íomà à 2elaÍ pêlô qualidade e rêqubndôde .a àplicôçào dos
rftul5 úbhro5, tomãnd6 àpt!5 ã êx.cú!r o 56t€m dê con§ole lntemo: ' úsitàs pêriôdi.à§ pa6 .compãnhãrento dÕ
tun.ionàmênto do tôntrcl€ int€mô áiràvé. de píoffísiôíàl Érnkô qu.tin.ãdô pâíà ã.mpànhãD.nto ê ãvàllàgãô dê .êsultâdos
.om básê nô lêgôlldôde dos pÍG6ss ê (ôô§ôlê dâ PnEFEIÍuRÀ lluNloPÂL DÊ cnÀÍEUtcE: . oisronibill2ôção de pbfi$ioôal
deüdàmentê q!.1i6.ôdo paÉ aúiliar a PqÉÊÉÍÍURÁ li4uxlclPÀ DE cRÀÍEutCE nôs aüvidadB de ãlhentaçáo de dados e
a.ompanh.me.to ge.en.ial, assim no controle intfro dà adhinisúâção, com c.rgâ hôrrnâ de ,roh

V.lo7 totll do lot Rl 7a5.Otlo,ol, (.!t (aítG € oit rt ê *|l rll . qúâÉÍtd rÉis)

1-.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, na forma do artigo
105 da Lêi n'14.133, de 2021.
L.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2. DA FUND.AMENTAçÂO E DA DESCRIçÂO DA NECESSIDADE DA
CONÍRÂÍACAO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Têrmo de Referência.

3. DA DESCRTçAO DA SOLUçAO COMO UM TODO CONSTDERÂDO O
clcLo DE vrDÂ Do oBrETo E DA ESPECTFICAçÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da soluçáo como um todo encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

4. DOS REQUIS|TOS DA CONTRATÀçÂO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de ReÍerência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

EI

Vâlor total R$ 786,040,00 (s€te.entos e oitentâ e sêis mil ê querenta rêais)

5. DO MODELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL
5.L. O prazo de execução dos serviços sêrá de 1.2 meses, contado da
emissão da assinatura do contrato .

5.2. caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o
contratado dêverá comunicar as razóes respectivas com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja
analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.L. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nc 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput
do art. 115 da Lei na 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila (§5'do art. 115 da Lei ne 14.133, de 2021).
6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidadê, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumênto equivalente, o
órgão ou entidade convocará o representante do contratado para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sançôes aplicáveis, dentre outros.
6.6- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 1u da
Lei no 14.133, de 202ll.
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que seiam cumpridas todas as condiçóes estabelecidas no contrato, de modo
a assegurar os melhorês resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizãção dâs
faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldêntificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal
técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em
tempo hábil, a situação que demandar decisâo ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necêssárias e
saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do aÍL. 22 do Decreto ne
11.246, de 20221.
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6.7.5. O fiscôl técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, êm
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. o fiscal administrativo do contrato verificará a manutênção das
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o
fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros
formais da exêcução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
fi nalidade da administÍação.

6.9.1. o gestor do contrato acompanhará a manutenção dãs condições
de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o câso, à autoridâde
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da
avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execuçâo contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidadês aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aÉ. 158 da Lei no
14.133, de 202]., ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato,
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidadê, com vistas
à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações
sobre a consecuçáo dos obietivos que tenham justificado a contratação e
êventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

3cR, .l



7. DOS CR|TÉR|OS DE MEO|çÃO E DÊ PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato
da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes nêste Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 03 (três) dias, a contar da
notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das
penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
do recebimento da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificâçáo da qualidade e quantidade do material e
consequentê aceitação mediante termo detalhado.
7.4. o p'azo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de Íorma iustificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidadê, deverá ser observado o têor do art. 143
da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
7 -6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução
do obieto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pêla Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
7.7. O recebimento provisóÍio ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela pêrfeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período.

7.8.1. O prazo de que trata o item antêrior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrêntês de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso ll do art. 75 da Lei nc 14.133, de 2021..
7.9. PaÍa fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá
verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento.
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
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c) os dados do contrato e do ór9ão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; ê
f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratànte;
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança êquivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôês
Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nq 14.133, de 2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de
fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional
dê Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
editaÍ;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibiçáo de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrênciãs impeditivas indiretas.
7.13. constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro
cadastral uniÍicado disponível no Portal Nacional de contrãtações Públicas
(PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útêis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contrâtante deverá comunicar aos órgãos rêsponsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser êfetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recêbimênto de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7,16. Havendo a efêtiva êxecução do obreto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).
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7 .L7. Em atendimênto ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal ne 14.133 de le
de abril de 202L, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias
úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
7.1.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratãdo
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do
indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.
7.19. o pagamento será realizado por meio de ordêm bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado-
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1. lndependentemênte do percentual de tributo inserido na
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.23. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar
sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável
para a obtenção do bem ou para a prestaçáo do serviço, conforme
determina o § 10 do art. 145 da lei Federal ne 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR
8.L. O fornecedor será selecionado por meio da realização de
procedimento de licitação, na modalidade concorrência, sob a forma
eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

Habilitaçáo ,urídica

8.3. Documento Oficial com foto válido na forma da lei e CPF do
representante Iegal da licitante;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - 5LU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
8.7- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniáo e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME nq 77, de 18
de março de 2020-
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus ad ministradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabelhista
8.11. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(cNPJ);

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida coniuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conlunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de Le de maio
de 1943;



Qualificaçáo Econômico-Financeira

l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo) + (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante
+Passivo não Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo
Circu lante).

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5olo (cinco por cento) do valor
total estimado da contratação.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abeÊura (§le do art. 65 da
Lei ne 14.133, de 2021).
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais/municipa is relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

8.18. Certidáo negativa de falência expedida pêlo distribuidor da sede
do licitante (inciso ll do art. 69 da Lei no 14.133, de 2021);
8.19. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a
apresentaçáo pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:



caso de a pessoa jurídica ter sido constítuída há menos de 2 (dois)
anos (§6e do art. 69 da Lei no 14.133, de 2021).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

Qualificaçáo Técnica

8.24 - Quanto à Capacitaçáo Técnico-operacionat
8.24.1. Prova de inscrição ou registro da Licitante junto ao Conselho
Competente;
8.24.2. comprovação de aptidão para execuçáo dos serviços
similarês de complexidade tecnológica ê operacional
equivalente ou superior com o objeto/ item peÉinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado;
8.24.2.L. Os atestados, certidões ou declarações contendo a
identificação do signatário devem indicar o objeto e/ou prazos das
atividades executadas ou em execução pela empresa licitante;
8.25. os atestados de capacídade técnica poderão ser apresentados
em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.26. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as
informações necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos
atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos.
8.27 - Quanto à capacitaçáo Técnlco-Profissional
a.27.L - Comprovaçáo de que a licitante possui, em seu quadro
permanente, na data prevista para abertura do processo, no mínimo:
02 (dois) profissionais de nível superior, devidamentê inscritos e em
situação profissional regular junto ao órgão condizente com sua
formação, que deverá ser comprovado através de certidão emitida
pela referida instituição e dêntro do prazo de validade demonstrando
que o referido profissional está no exercício regular da profissão, que
será(áo) o(s) responsável(is) técnico(s) designado(s) para a execução
dos serviços objeto desta licitaçáo.

8.28. Para comprovar que o (s) profissional (ais) acima mencionado (s)
pertence (m) ao quadro permanente da licitante, no caso de não ser
sócio da mesma, deverão ser apresentadas: Cópia da carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS e Cópia do Livro de Registro de
Funcionários ou cópia do Contrato de Prestação de Serviços.

EÇBAI SEU
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8.29.Declaração do(s) responsável (is) técnico(s), que em caso de êxito
da licitante, fará parte do quadro de proflssionais na execução dos
serviços.

8.29.1.No decorrer da execução dos serviços, o(s) profissional(is) de
que trata subitem poderá (ão) ser substituído(s), nos termos do artigo
67, §6, da Lei n' 14133, de 2o2L, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÀO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 786.040,00
(setecentos e oitenta e seis mil e quarenta reais).

10. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à
conta de recursos específicos consignados no Orçamento, na(s)
dotação(ções) 3232.27 .L22.oo37.2.064 - MANUTENCAo DAS
ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, NO(S)

elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica; 1111.20.122.0037.2.056 - MANUTENCAo DAS
ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS
RURAIS, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0808.12.122.0037 .2.O34 - MANUTENCAO
DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, NO(S)

elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 3131.04.122.0037.2.081 - MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES GERIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO
ADMINISTRATIVA, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros
Serviços de Ter€eiros - Pessoa Jurídica; 0404.04.122.0037,2.004 '
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica; 2828.08.122.0037 .2.076 '
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 4242.23.691.0491.2.140
- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL
OE DESENV. ECONOMICO TECNOLOGIA E EMPREENDEDORISMO, NO(S)

elêmento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica; 1010.04.122.0037.2.053 - MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; 2020.18.122.0037.2.066 - MANUTENCAO
DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
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AMBIENTE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0202.04.722.0037 .2.ooz -

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DO GABINETE DO PREFEITO E

VlcE PREFEITO, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0909.1o.L22.oo37 .2.124 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; 3434.04.129.0037.2.087 - MANUTENCAo
DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANCAS, no(s) elemento(s) de
despesa(s): 33903900 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cRATEús/cE, 29 de agosto de 2024

\ lu,*ã"PA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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